
tal como foi propiciado ao autor pelo ór
gão do Dasp. Mas não importa na perda 
maior, que é a exoneração retroativa a mais 
de 10 anos de exercício do cargo público, 
com a conseqüente devolução do quanto re
cebeu. Tal solução extremada conflita com 
o próprio reconhecimento da boa fé que o 
autor acumulou. 

Dou, assim, parcial provimento à apela
ção, para anular o ato de exoneração do 
autor, a fim de que outro seja baixado, cas
sando-lhe a aposentadoria a partir da data 
da manifestação da opção. Reduzo os ho
norários a 10% (dez por cento) do valor da 
causa. 

EXTRATO DA ATA 

AC n9 65673-RJ (2189887). ReI.: Minis
tro Carlos Madeira. Apte.: Renato Oliveira 
da Cunha. Apdo.: Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e Assistência 
Social (lapas). Advs.: Dr. Derlópidas Cor
reia de Melo Filho e outra e Dra. Thaisa 
Câmara Colla. 

Decisão: a Turma, por unanimidade, deu 
parcial provimento à apelação, nos termos 
do voto do relator. (4.9.81, 3~ Turma.) 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e Adhemar 
Raymundo votaram de acordo com o rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. 

FUNCIONÁRIO PUBLICO - ESTABILIDADE EFETIVIDADE 

- Professor primar/O já efetivado não tem direito de invocar o 
art. 177, § ']l!, da Constituição de 1967 para efetivar-se como dirc
tor de escola. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Alba Azevedo Ferraz do Amaral e outros versus 
Prefeitura Municipal de São Paulo 

Recurso Extraordinário n9 92 185 - Relator: Sr. Ministro 
MOREIRA ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da 2~ Turma do Su
premo Tribunal Federal, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas taquigrá
ficas, por maioria de votos, conhecer do re
curso, mas negar-lhe provimento. 

Brasília, 25 de setembro de 1981. - Diaci 
Falcão, Presidente. Moreira Alves, Relator 
p/o acórdão. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Leitão de Abreu: O Dr. 
Juiz de Direito assim expôs o caso: 

"Alba Azevedo Ferraz do Amaral, J andy
ra Lerco Passarelli, João Bosco de Freitas, 
Maria Izabel Valente Borba, Silvia Martin 
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Pires, Therezinha de Jesus Mercadante de 
Lima e Wanda Apparecida Beltramine Do
nola, todos com qualificação nos autos, pro
puseram a presente ação ordinária contra a 
Municipalidade de São Paulo, alegando e 
requerendo, em resumo, o seguinte. 

Estão os suplicantes amparados pelo dis
posto no § 29 do art. 177, da Constituição 
Federal de 1967. 

Com efeito, anteriormente a 30 de abril 
de 1959, foram os autores admitidos como 
extranumerários mensalistas, enquadrados na 
série funcional de professor primário, sendo 
certo que já contavam, em 24 de janeiro de 
1967, mais de cinco anos de serviço público. 

Durante o período de agosto a outubro de 
1965, foram os suplicantes, por força do dis
posto no art. 32, da Lei municipal n9 5607, 



de 1959, efetivados por aproveitamento, no 
cargo de professor primário. 

Além disso, antes mesmo dessa efetivação, 
já haviam sido regularmente designados para 
exercerem cargos vagos de diretor escolar. 

No exercício desses cargos, foram os su
plicantes colhidos pela Constituição Federal 
de 1967. 

Beneficiados, portanto, pela estabilidade 
excepcional, quando se achavam regular
mente investidos e no exercício de cargos 
vagos, cargos que jamais tiveram titular, ad
quiriram o direito líquido e certo de nestes 
permanecerem como efetivos. 

Os suplicantes estenderam-se em conside
rações doutrinárias sobre sua situação jurí
dica, inclusive citando a jurisprudência a res
peito, a qual foi ratificada pela disposição 
contida no art. 84, da Lei federal nQ 5 692, 
de lIde agosto de 1971, e concluíram plei
teando fosse a ação julgada procedente, com 
a condenação da suplicada na expedição 
dos atos de efetivação dos autores no cargo 
de diretor de escola de lQ grau, ref. EN
VIII, contando-se dita efetivação a partir de 
15 de março de 1967, para todos os efeitos 
de direito, inclusive para percepção das di
ferenças de vencimentos e vantagens corres
pondentes, ressalvado o prazo prescricional, 
mais custas e despesas processuais. 

A inicial veio instruída com os documen
tos de fls. 35-130. 

Feita a citação, apresentou a Municipali
dade defesa, alegando que os autores devem 
ser julgados carecedores da ação, uma vez 
que a Constituição Federal não autoriza o 
entendimento de que a estabilidade no ser
viço público por ela concedida se dê na 
efetivação no cargo, quando de sua entrada 
em vigor. 

Quanto ao mérito, refutou a pretensão 
ajuizada, afirmando, em resumo, que a es
tabilidade excepcional é conferida no ser
viço público, não decorrendo daí efetividade 
em cargo algum. 

Os autores não ocupavam o cargo de di
retor escolar; eram já efetivos no serviço 
público como professor escolar. Assim, 
exerciam as funções de diretor a título pre
cário, já que não foram nomeados, e se 

equivaliam a extranumerários, portanto, na 
função que exerciam. 

Logo, deve a ação ser julgada improce
dente, se antes não for acolhida a prelimi
'lar, condenando-se-lhes nas custas e hono
rários advocatícios" (fls. 156-8). 

Lançado o relatório, proferiu o magistra
do esta decisão: 

"Pretendem os autores, com a presente 
ação, que sejam efetivados no cargo de di
retor escolar de lQ grau, ref. EN-VIII, con
tando-se a efetivação a partir de 15 de mar
ço de 1967, para todos os efeitos de direito. 

Redarguiu a Municipalidade, argüindo 
uma preliminar de impossibilidade jurídica 
do pedido, e, quanto ao méritf ', refutou a 
pretensão ajuizada. 

Como a controvérsia é exclusivamente de 
direito, conhece-se diretamente do pedido, 
sem a designação da audiência de instrução 
e julgamento, nos termos do art. 330, I, 
do Código de Processo Civil. 

Na verdade, trata-se de saber se a estabi
lidade assegurada pelo § 2Q, do art. 177, 
da Constituição Federal de 1967, implica ou 
não a concessão da efetividade. 

Colocada a questão em tais termos, a pre
tensão dos autores não merece acolhida. 

A estabilidade não se confunde com a efe
tividade. Enquanto a estabilidade é uma ga
rantia constitucional que diz respeito ao em
prego público, a efetividade está necessaria
mente ligada ao cargo. 

F. que na lapidar lição de Celso Antonio 
Bandeira de Mello, a estabilidade é direito 
de permanência no serviço público, enquan
to que a efetivação é a estabilidade em um 
cargo, obviamente de provimento efetivo 
(Apontamentos sobre os agentes públicos, 
p. 15). 

Aliás, já observou o eminente Desembar
gador Carmo Pinto que a Constituição de 
1967 trilhou caminho diverso da Constituinte 
de 1946. O art. 23 das Disposições Tran
sitórias da Constituição de 1946 concedeu 
efetividade aos interinos que estivessem no 
exercício dos respectivos cargos durante, 
pelo menos, cinco anos. A Constituição de 
1967, porém, só conferiu direito à estabili
dade, procurando evitar o inconveniente da 
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efetivação dos funcionários interinos em car
gos que, nem sempre, poderiam estar vagos. 

Além desse importante elemento histórico, 
valeu-se esse ilustre magistrado do princí
pio de hermenêutica, segundo o qual inclu
sione unius fit exclusio alterius. Isto por
que, no capítulo pertinente aos funcionários 
públicos, a Constituição de 1967 manipulou 
os dois conceitos, tratando tanto da esta· 
bilidade como da efetividade. Não ignorou, 
portanto, o instituto da efetividade. 

Ora, se o legislador constituinte cogitou 
dos dois institutos, e, em seguida, no art. 
177, § 29, concedeu apenas um deles, evi
dentemente excluiu a concessão do outro, 
conforme ficou decidido em acórdão inserto 
em Dez anos de Jurisprudência, v. 1, p. 
334. 

Assim, tendo os autores sido designados 
para exercerem os cargos de diretor escolar, 
situação em que os colheu a Constituição 
Federal de 1967, a conseqüência daí resul
tante é de que eles foram estabilizados no 
serviço público, embora, segundo ainda de
clararam, já estavam efetivados no cargo 
de professor primário. 

Também sem relevância o argumento in
vocado com base no art. 84, da Lei federal 
n9 5692/71 e na Lei municipal n9 7693/72. 

Na verdade, dispõe o art. 99, da Lei 
n9 7693/72: 

'São transformados em cargos isolados, de 
provimento efetivo, por concurso público 
efetivo de provas, na forma do art. 
84, da Lei federal n9 5 692, de 11 de agosto 
de 1971, os cargos de inspetor regional de 
educação, diretor escolar e orientador peda
gógico, constantes da tabela anexa à pre
sente lei. 

§ 19 Ressalvados os direitos dos atuais 
titulares, de acordo com o art. 84, da Lei 
federal n9 5692/71, a forma de provimento 
fixada nesse artigo estender-se-á aos cargos 
atualmente providos, à medida que se va
garem.' 

Verifica-se, portanto, da leitura do texto 
legal que, ainda sob esse aspecto, não têm 
os suplicantes direito ao que postulam. 

Com efeito, não eram eles titulares do 
cargo que ocupavam à época da promul-
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gação da Lei municipal n9 7693/72, muito 
embora fossem estáveis no serviço público. 

Assim, não têm direito a serem efetivados 
nos cargos que ocupavam por mera desig
nação, sem deles serem titulares, conforme 
se depreende da própria exposição dos fa
tos relatados na inicial. 

Aliás, o egrégio Tribunal de Justiça, rei
teradamente, tem repelido o entendimento 
esposado pelos autores, nos seguintes julga· 
mentos: Ap. Cível n9 221 177, da 51j. Câma· 
ra Cível - Toshika Ogawa e outros versus 
Fazenda Estadual - voto unânime; Ap. Cí· 
vel n9 247249, da 51j. Câmara Cível - Te
rezinha Moreira da Cunha versus Fazenda 
Estadual - vot. unânime; Ap. Cível n9 
242647, da 51j. Câmara Cível - Marilena 
Tonou Rui e outros versus Fazenda Esta· 
dual; e Ap. Cível n9 254628, da llj. Câmara 
Cível - Afonso Nastri e outros versus Fa
zenda Estadual - voto unânime. 

Assim considerando, julgo improcedente a 
presente ação e condeno os autores nas 
custas do processo e nos honorários de 5% 
sobre o valor dado à ação" (fls. 158-61). 

O colendo Tribunal de Justiça do estado 
de São Paulo, pela sua 31j. Turma, rejeitada 
a argüição de coisa julgada suscitada pela 
apelada, negou provimento ao recurso dos 
apelantes. Fê-lo deste modo: "... a tese 
esposada pelos apelantes vem obtendo uni
forme repúdio em todas as Cortes do país. 
Os apelantes já eram efetivos quando do 
advento da Constituição de 1967, mas não 
tinham estabilidade, que vieram a obter com 
o art. 177, § 29, daquele diploma legal. To
davia, a estabilidade é concedida no funcio
nalismo público, no cargo para o qual o ser· 
vidor foi nomeado, e não no cargo que 
exerce temporariamente, a título precário. 
Por estas razões, e com apoio na uniforme 
jurisprudência invocada pela sentença ape· 
lada, é negado provimento ao apelo dos au
tores" (fls. 231). 

Opostos embargos de declaração, foram 
eles rejeitados, nestes termos: 

"Repelida a pretensão de professores mu
nicipais, beneficiados pela estabilidade anô
mala da Constituição de 1967, de serem efe
tivados em cargos que exerciam em comis
são, ou por força de substituição, oferecem 



os presentes embargos de declaração em que 
insistem não terem sido examinados seus 
surrados argumento& de que sua tese já vem 
sendo acolhida pelo Pretório Excelso e por 
este Tribunal, além de ter omitido o enqua
dramento do pedido à luz da ressalva feita 
pela lei de diretrizes e bases, relativamente 
aos diretores de estabelecimentos de ensino, 
estáveis antes da lei. 

O v. acórdão enquadrou a situação de fa
to dos apelantes, ou seja, professores esta
bilizados quando do advento da Constitui
ção de 1967. Não obstante esta Corte, logo 
após a promulgação da referida carta, tives
se num ou noutro julgamento isolado, en
tendido que o servidor, além de estabilizado, 
ficava efetivado no cargo que vinha exer
cendo à época da promulgação da constitui
ção, tal tese não prevaleceu, exatamente por
que totalmente desprovida de fundamento 
jurídico, e oriunda da confusão que se pas
sou a fazer entre efetividade e estabilidade. 
Efetividade é no cargo e estabilidade no fun
cionalismo. Não dando efetividade, mas me
ramente estabilidade, a Constituição não ga
rantiu ao servidor a situação em que se acha
va em janeiro de 1967, mas ser mantido no 
funcionalismo em conformidade com seu tí
tulo de nomeação. O resto são sofismas e 
enganos que a jurisprudência desta Corte e 
do Pretório Excelso não endossam (salvo, 
como se salientou, um ou outro julgamento 
isolado, fruto da imprecisão na interpreta
ção da inovação legal). 

Os argumentos dos embargantes já se 
acham superados há muito, repelidos de mo
do uniforme pela jurisprudência, pelo que 
dispensam um exame mais aprofundado. Re
duzem-se todos na insistência de que se o 
servidor já exercia uma função em 1967, tor
nou-se efetivo nela, porque a Constituição 
declarou sua estabilidade no funcionalismo 
público. Não importa tivesse ou não cinco 
anos de função. Se posteriormente comple
tou o tempo, sua estabilidade converte-se em 
efetividade. 

Como se vê, não se trata de um s6 sofis
ma, mas de um entremear de sofismas e re
mendos de raciocínio, já esmiuçados e apro
fundados em anteriores julgamentos desta 
Corte, renovados pelo julgador de primeira 

instância, e que já não podem ser encarados 
com a seriedade de que, inicialmente, se 
apresentavam revestidos. 

O acórdão embargado, na linha dos pro
nunciamentos jurisdicionais desta Corte, in
clusive no mandado de segurança em que 
foram parte ativa os embargantes, em que 
se examinou a mesma tese, repeliu todas as 
argüições feitas, pelo que nada mais há a 
declarar, ficando os presentes embargos re
jeitados" (fls. 240-1). 

Veio recurso extraordinário com apoio no 
art. 119, IH, a, c e d, da Constituição. In
voca-se ofensa ao art. 177, § 29, da Carta de 
1967, bem como negativa de vigência do 
art. 84, da Lei federal n9 5692, de 1971; e 
dissídio jurisprudencial. Negado seguimento 
ao recurso, fi-lo subir, para melhor exame. 

Pela douta Procuradoria-Geral da Repú
blica, o Procurador Moacir Antonio Macha
do da Silva emitiu este parecer, aprovado 
pelo Subprocurador-Geral Mauro Leite Soa
res: 

4. Está demonstrada a divergência. No 
julgamento do RE n9 79 296, em 4 de março 
de 1975, a egrégia 21). Turma, em caso rigo
rosamente idêntico, reconheceu a estabilida
de das professoras primárias designadas pa
ra o exercício do cargo de diretora. Invo
cando precedentes do Supremo Tribunal (RE 
n9 69989, RE n9 72 301 e RE n9 70794), 
assim se expressou o Exmo. Sr. Ministro 
Thompson Flores, relator, cujo voto foi una
nimemente acolhido: 

'Nos precedentes, como in casu, cuida-se 
de professoras primárias designadas para o 
exercício da função de diretora quando, com 
exercício de mais de um qüinqüênio fo
ram encontradas pela Constituição de 1967. 

Ainda que estáveis, tem esta Corte rec0-

nhecido a estabilidade nos cargos, bem co
mo o têm feito julgados vários do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, ainda que outros, 
como na espécie, deixem de fazê-lo.' 

5. E, com efeito, no julgado objeto do 
RE n9 81 426, por exemplo, o egrégio Tri
bunal de Justiça do estado reconheceu a 
estabilidade de professoras primárias no car
go de diretor escolar não s6 em face do 
art. 177, § 29, da Constituição, como tam-
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bém por força do art. 84 da Lei n'? 5692/71. 
A egrégia 2~ Turma não conheceu do re
curso da Municipalidade em face da Súmula 
n9 283. 

6. A vista desses precedentes, calcados 
na situação peculiar das professoras primá
rias no exercício do cargo de diretor escolar 
a 24 de janeiro de 1967, o parecer é pelo 
conhecimento e provimento do recurso" (fls. 
330). 

É o relatório 

VOTO 

o Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): 
Os recorrentes foram investidos no serviço 
público como professores primários, a prin
cípio não efetivos. Durante o período de 
agosto a outubro de 1965, foram aproveita
dos, de acordo com a Lei municipal n9 5 607, 
de 1959, no cargo de professor primário, 
cargo do qual passaram a ser titulares efeti
vos. Alguns antes, outros depois da efetiva
ção, receberam designação regular para exer
cer, em caráter precário, o cargo de diretor 
escolar de primeiro grau. Estavam nessa po
sição jurídica, quando sobreveio a Constitui
ção Federal de 1967. Nessa Carta Política, 
art. 177, § 29, se declararam estáveis os 
atuais servidores da União, dos estados e 
dos municípios, da administração centrali
zada ou autárquica, que, à data da promul
gação dessa Constituição, contassem, pelo 
menos, cinco anos de serviço público. Como 
e~avam investidos, em caráter precário, no 
advento dessa Constituição, em cargo de di
retor escolar, pleitearam, em ação ordinária, 
contra a prefeitura municipal de São Paulo, 
se lhes reconhecesse a condição de titulares 
efetivos dos aludidos cargos, isto é, os de 
diretor escolar. A sentença não negou que 
tais posições funcionais constituíssem cargos. 
Entendeu, porém, que deles os autores não 
eram titulares, pois que os exerciam por me
ra designação. Entendeu, mais, que a cláu
sula constitucional, em que estribavam a sua 
pretensão, se limitava a assegurar, aos que 
preenchessem os requisitos nela previstos, a 
estabilidade, não a efetividade, pois a esta
bilidade no serviço público não outorga, de 
per si, a efetividade. O acórdão da apela-
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ção manteve a sentença, salientando que "os 
apelantes já eram efetivos quando do adven
to da Constituição de 1967, mas não tinham 
estabilidade, que vieram a obter com o art. 
177, § 29 daquele diploma legal. "Todavia" 
- acrescentou - "a estabilidade é concedida 
no funcionalismo público, no cargo para o 
qual o servidor foi nomeado, e não no cargo 
que exerce temporariamente, a título precá
rio." Opostos embargos de declaração, estes 
foram rejeitados, ficando mantidos, integral
mente, os termos do acórdão embargado. 

Não sufrago a tese de que, concedendo a 
cláusula constitucional, § 29 do art. 177, da 
Constituição Federal de 1967, a estabilidade, 
essa garantia, que diz respeito ao direito de 
não ser o seu titular afastado do serviço pú
blico, a não ser mediante processo adminis
trativo ou decisão judicial, não implica a 
efetividade. Se o servidor público for titu
lar de cargo em caráter precário, ou interi
no, e, nessa posição jurídica é encontrado 
por norma constitucional que, em caráter ge
ral, outorga estabilidade, nos termos em que 
o fez o § 29 do art. 177, da Constituição 
Federal de 1967, o servidor, além da estabi
lidade, passa a gozar também da efetividade 
no cargo, uma vez que esta decorre daquela. 
Mais de um julgado desta Corte se pronun
cia, aliás, nesse sentido, de modo que co
nheço do recurso pela alínea d. 

Passando ao julgamento da causa, quero 
realçar que pode haver dúvida quanto à na
tureza da função de direção, em que se acha
vam os recorrentes, quando se promulgou a 
Constituição de 1967, porquanto atos de de
signação existem, segundo cópias que acom
panharam a petição inicial, onde se afirma 
que a designação se fazia para o desempenho 
de função, referência tal ou qual, de diretor 
de escola ou diretor de escolas agrupadas, 
ao passo que outras portarias se expediram, 
nas quais consta que a designação se dava 
para o cargo, deste ou daquele padrão, de 
diretor de escola. A conclusão a que che
guei, porém, é a de que se devem reputar 
essas portarias como relativas ao exercício 
de cargos, porque como cargos define tais 
posições a sentença de primeiro grau. Aí se 
recusa o direito pleiteado pelos autores por 
ocuparem estes os cargos (onde pleiteavam 



a efetividade) por mera designação. Admite
se, assim, que de cargos e não de funções 
se tratava, na espécie. Além disso, em ou· 
tros julgados, proferidos em casos idênticos, 
isto é, em que se pleiteava a estabilidade pe
lo art. 177, § 29, da Constituição Federal de 
1967, em cargos de diretor escolar em cujo 
exercício se encontravam à data da promul
gação daquela Constituição, se entendeu que 
a posição de diretor escolar correspondia a 
cargo. Assim ocorreu, por exemplo, no jul
gamento do RE n9 79 296, relator o Minis
tro Thompson Flores, que lavrou, para o 
acórdão, esta ementa: "Professoras primárias 
do estado de São Paulo. Estabilidade no 
cargo de diretora. Peculiaridades que justi
ficam a aplicação do art. 177, § 29, da Cons
tituição de 1967. Precedentes do Supremo 
Tribunal. Recurso conhecido e provido." 
Reportou-se o eminente relator ao julgamen
to do RE n9 72301-SP, relator o Ministro 
Xavier de Albuquerque, que assim fixou, so
bre o tema, em abstrato, a orientação ado
tada, a seu respeito, pelo Supremo Tribunal. 
Disse S. Ex~: "Em alguns precedentes, o Su
premo Tribunal examinou a incidência da 
regra do art. 177, § 29, da Constituição de 
1967, sobre a situação funcional de professo
res paulistanos que exerciam por designação, 
à data da promulgação daquela Carta, o car
go de diretor escolar, e concluiu no sentido 
do reconhecimento, não só da estabilidade, 
como, também, da efetividade, nesse cargo, 
dos interessados. Refiro-me ao RE n9 69989, 
de que foi relator o eminente Ministro Djaci 
Falcão (RTf, 55:877), ao RE n9 70794, de 
que foi relator para o acórdão o eminente 
Ministro Thompson Flores, vencido o relator 
do feito, Ministro Bilac Pinto (RTf, 60:747), 
e ao RE n9 72 631, julgado no Plenário a 
11 de outubro de 1972, quando ficou venci
do o eminente Ministro Bilac Pinto, seu re
lator, sendo o meu o primeiro dos votos 
vencedores. Em todos esses casos, os servi
dores exerciam há mais de cinco anos, quan
do do advento da Constituição de 1967, o 
referido cargo de diretor escolar, no qual 
foram considerados não só estáveis como efe
tivos." Esclareço que, não obstante, esse re
curso extraordinário não foi conhecido, mas 
unicamente, como salientou o eminente re-

lator, porque, no advento da Constituição 
Federal de 1967, o recorrente contava apenas 
poucos meses de exercício do cargo. 

Diante dessa orientação, já adotada pelo 
Supremo Tribunal, no tocante à reiterada 
caracterização do lugar de diretor escolar, 
na data da promulgação da Carta de 1967, 
e em face ainda de partilhar eu da opinião, 
que vingou nessas e em outras decisões, 
quanto ao reconhecimento de que, ao ser 
declarado estável, o funcionário adquire efe
tividade no cargo em cujo desempenho se 
encontrava, ao investir-se naquela garantia, 
dou provimento ao recurso, para, reforman
do o acórdão recorrido, julgar procedente a 
ação, para reconhecer aos recorrentes o di
reito à efetivação nos cargos de diretor de 
escola de primeiro grau, a partir de 15 de 
março de 1967, com os efeitos patrimoniais 
daí decorrentes. Condeno, ainda, a recorri
da nas custas e honorários de advogado, que 
arbitro em 5% sobre o valor da causa. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 92 185-1-SP. ReI.: Ministro Leitão 
de Abreu. Rectes.: Alba Azevedo Ferraz do 
Amaral e outros (Advs.: Mozart Leite de Sá, 
Adalberto Griffo e José Eduardo Rangel de 
Alckmin). Recda.: Prefeitura Municipal de 
São Paulo (Advs.: Márcia Ferrari de Almei
da Mello, Alice Barini Guerra de Oliveira e 
outros). 

Decisão: adiado o julgamento por haver 
pedido vista o Ministro Moreira Alves, 
depois do voto do relator que conhecia do 
recurso e lhe dava provimento. Falou, pelos 
Rectes.: Dr. José Eduardo Rangel de Alck
min. (2~ Turma, 15.5.81.) 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Leitão 
de Abreu, Cordeiro Guerra, Moreira Alves 
e Decio Miranda. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. 
Mauro Leite Soares. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Moreira Alves: Data venia 
do eminente relator, não é possível, no caso, 
conhecer-se do recurso pela letra d do inciso 
IH do art. 119 da Constituição Federal. 
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Com efeito, o que o acórdão recorrido de
cidiu foi que, sendo os apelantes funcioná
rios públicos efetivos (eram todos eles titu
lares, por provimento efetivo, no cargo de 
professor primário), só poderiam obter a es
tabilidade a que alude o § 29 do art. 177 
da Constituição de 1967, nesse cargo efetivo, 
e não em outro para o qual haviam sido de
signados temporariamente a título precário. 

Ora, na petição de interposição de recur
so extraordinário, os recorrentes se limitaram 
a citar, como demonstrativos da divergência, 
acórdãos desta Corte, sem transcrever qual
quer passagem deles (nem sequer sua emen
ta). Disseram eles apenas (lê): 

"Sendo certo. outrossim, que o v. acórdão 
recorrido deu ao art. 177. § 29• da Consti
tuição de 1967. interpretação divergente da 
que lhe foi dada pelo excelso Supremo Tri
bunal Federal. impõe-se o processamento des
te apelo extremo com fundamento na alínea 
c do inciso 111 do art. 119 da Constituição 
Federal vigente. configurando-se a divergên
cia pelo confronto entre a decisão ora recor
rida e os v. acórdãos proferidos pelo Pretó
rio Excelso no RE n9 79 296-SP, certificado 
às fls. 110-7 dos presentes autos; no RE n9 
69989-SP. publicado pela RTf, 55:877-80; 
no RE n9 69372-SP, RTf, 58: 112-5; no RE 
n9 70794-SP. RTf. 60:747, e no RE n9 
72 631-SP, DfU. de 14.4.78, p. 2346. todos 
pertinentes aos efeitos da estabilidade con
cedida pelo art. 177, § 29• da Constituição 
de 1967. 

No tocante à interpretação do art. 84 da 
Lei federal n9 5692/71. de Diretrizes e Ba
ses para o Ensino de 19 e 29 graus, os re
correntes invocam a decisão proferida nos 
autos do RE n9 81426-SP. certificado nes
tes autos, às fls. 118-28. bem como o deci
dido no Agravo de n9 67483-SP, comprova
do por xerox do DfU de 20.8.78. p. 7265, 
que se encontra às fls. 129 dos autos" (fls. 
251). 

Esta Corte. reiteradas vezes. se tem mani
festado no sentido de que é indispensável o 
cumprimento da parte final do caput do art. 
305 do Regimento Interno. então em vigor: 
"com a transcrição dos trechos que configu
rem o dissídio. mencionadas as circunstân-
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cias que identifiquem ou assemelhem os ca
sos confrontados". 

Não tendo. assim. sido demonstrado o dis
sídio de jurisprudência com relação aos 
RREE n.OS 79296. 69989. 69372. 70794 e 
72631. não há como conhecer, com base em 
qualquer um deles. do presente recurso pela 
letra d do inciso 111 do art. 119 da Consti
tuição Federal. 

2. Conheço, no entanto, do recurso pela 
letra c do referido inciso 111 do art. 119. 

E passo a julgar a causa. 
3. Do exame dos autos, verifica-se que 

todos os recorrentes - e eles mesmos o de
claram no item 3 da inicial (fls. 3) - eram 
professores primários efetivos. por força do 
art. 32 da Lei municipal n9 5607/59, quan
do foi promulgada a Constituição de 1967. 

Dois deles - Maria Izabel Valente Borba 
e Silvia Martin - além de efetivos eram 
também estáveis. pois haviam sido nomea
dos, em caráter efetivo. para o cargo de 
professor, em 14 de outubro de 1960 (fls. 67) 
e em 23 de setembro de 1960 (fls. 80), res
pectivamente. ~ certo que, algum tempo 
após. foram anulados esses atos, mas. em 
virtude de mandado de segurança afinal con
cedido por esta Corte (RMS n9 14557. RTf, 
33:330 e segs.), foram reintegrados em seus 
cargos (fls. 70 e 82) em 23 de agosto de 
1965, já que tomada sem efeito a anulação 
acima referida. Esses dois. pelo menos. já 
eram. além de titulares efetivos do cargo de 
professor primário, estáveis quando do ad
vento da Constituição de 1967, pois a Carta 
Magna de 1946, no art. 188. outorgava a es
tabilidade aos funcionários efetivos nomea
dos sem concurso, depois de cinco anos de 
exercício. 

Quanto aos demais - no tocante à sua 
estabilidade em relação ao cargo de profes
sor primário, de que eram efetivos - a do
cumentação trazida aos autos é imprecisa. 
pois não há os atos de sua efetivação. para 
se determinar. exatamente, a data em que 
ela ocorreu. O que é certo, porém. é que, 
ao menos. a partir de 1965 eram professores 
primários efetivos. 

Por outro lado, não foi contestado (em
bora nem todos os recorrentes o tenham pro
vado documentalmente) que. quando da pro-



mulgação da Constituição de 1967, estavam 
eles, na qualidade de professores primários 
efetivos, designados, pelo diretor do Departa
mento do Expediente e do Pessoal da Pre
feitura de São Paulo, para exercer, a título 
precário, a função de "diretor de escolas 
agrupadas" ou a função de "responsável por 
escolas reunidas". 

Assim fixados os fatos, não há dúvida de 
que o acórdão recorrido se orientou no mes
mo sentido em que se vem orientando a ju
risprudência desta Corte quando se trata -
como ocorre no caso - de funcionários pú
blicos efetivos que, por mera designação de 
autoridade que não tem competência sequer 
para nomear interinamente, são designados 
para exercer função ou cargo superior àque
le em que são efetivos. 

Com efeito, em caso rigorosamente idên
tico ao presente, a 1~ Turma desta Corte, 
ao julgar o RE nQ 72 808, sendo relator o 
Sr. Ministro Barros Monteiro, decidiu que 
professor primário já efetivado não tinha di
reito à promoção a diretor de escola, cargo 
que exercia eventualmente por designação 
quando entrou em vigor a Constituição de 
1967. Neste caso, o Ministro Barros Mon
teiro salientou que o art. 177, § 2Q, da refe
rida Carta Magna não visou a "promover 
servidores, pelo simples fato de terem cinco 
ou mais anos de serviço público e estarem, 
embora em caráter precário, no exercício de 
cargo mais elevado que o próprio". E no 
voto do Ministro Rodrigues Alckmin assim 
se retrata a hipótese então decidida, e que 
é igual à dos ora recorrentes: 

"O cargo do recorrente era o de profes
sor primário. Nesse cargo foi efetivado 'por 
aproveitamento', em 1965. Através de me
morando em 1966, foi designado para 'res
ponder pela direção das E. A. do Jardim 
Três Marias', 'até ulterior deliberação'. Ain
da em 1966, outro memorando o designou 
para responder pela direção das E. A. Cecí
lia Meireles, 'cumulativamente com as E. A. 
do Jardim Três Marias', 'até ordem poste
rior'. 

Em memorando de 31 de janeiro de 1967, 
foi designado para a direção das E. A. de 
Vila Salete, continuando a responder pela 
direção das E. A. Cecília Meireles. 

E baseado em documento de designação, 
pretende que, por força do art. 177, § 2Q, 

da Constituição Federal, deve ser nomeado 
diretor escolar, cargo preenchível por pro
moção de professores primários." 

Contra essa decisão foram interpostos em
bargos de divergência, onde se citavam como 
demonstradores do dissídio acórdãos que ha
viam admitido a efetivação de professores 
extranumerários mensalistas em cargo de di
retor que vinham exercendo. E os embar
gos não foram conhecidos, por unanimidade, 
em 18 de abril de 1974 (RTI. 74:83 e segs.) 
porque as hipóteses eram diversas: na do 
RE nQ 72 808, o que, em verdade, havia era 
promoção de funcionário efetivo (professor 
primário) por designação para exercer cargo 
superior (diretor de escola) a título precário, 
ao passo que, nas trazidas a confronto, se 
tratava de efetivação de interino (extranu
merário mensalista), que não era titular de 
cargo algum, e que, estabilizado, deveria ter 
um cargo. Daí, declarar o Ministro Aliomar 
Baleeiro, como relator dos ERE nQ 72 808: 

"Ao contrário, na decisão paradigma, a 
interessada era extranumerária mensalista, 
ou seja, não ocupava cargo público. Assim, 
efetivá-la no cargo que estava a exercer é 
claro que não implica promovê-Ia." 

E, em seguida, o mesmo relator acentuou 
que a 2~ Turma, no AGRG nQ 55802, já 
havia salientado que o art. 177 , § 2Q, da 
Constituição de 1967 "outorgou direito à es
tabilidade e não à promoção"; no mesmo 
sentido, a 1~ Turma, no RE nQ 70344, re
lator o Ministro Djaci Falcão, já decidira: 
"O § 2Q do art. 177 da Constituição de 
1967, não aproveita ao titular de cargo efe
tivo que se acha substituindo, por designa
ção, classe superior da carreira." A ementa 
desses ERE nQ 72808 reza: 

"Professores de São Paulo. Estabilidade 
(Constituição Federal de 1967, art. 177, § 

2Q). Professor primário já efetivado não tem 
direito à promoção a diretor da escola, car
go que exercia eventualmente por designação 
quando entrou em vigor o art. 177, § 19. 
da Constituição Federal de 1967." 

Por outro lado, a 1 ~ Turma desta Corte, 
presentes à sessão os Ministros Oswaldo Tri
gueiro, Aliomar Baleeiro, Djaci Falcão e Ro-
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drigues Alckmin, ao julgar o RE ne;> 78 282 
(em caso rigorosamente idêntico ao presente: 
professores primários efetivados no período 
de agosto a outubro de 1965, sendo que al
guns antes e outros depois foram designados 
para as funções de diretores escolares), deci
diu: 

"Professores de São Paulo. 
Efetivação. 
Efetivação na carreira de professor não 

assegura a de diretor por eventual, e precá
rio exercício deste cargo." 

No voto do relator, Ministro Ali0mar Ba
leeiro, lê-se: 

"Não conheço nos termos da Procurado
ria-GeraI da República. 

Em outros casos, temos julgado que a efe
tivação no cargo de professor não assegura 
a estes a efetividade no de diretor acaso 
exercido eventualmente e a título precário." 

E no parecer da Procuradoria-Geral da 
República, que foi endossado por esta deci
são, se acentua, depois de se citarem vários 
precedentes: 

"Na espécie, trata-se de professoras efeti
vadas antes da Constituição de 1967 e que, 
portanto, em razão da efetivação passaram 
a ocupar cargos, vez que efetividade consti
tui peculiaridade própria de cargo. 

Em conseqüência, admitir que da estabi
lidade excepcional decorra a sua efetivação 
nos cargos de diretoras, que estavam a exer
cer a título precário, equivale a reconhecer 
direito das mesmas à promoção. Essa exege
se, porém, foge ao espírito do preceito cons
titucional aludido, que não conferiu a nin
guém o direito de ser promovido com fun
damento nele." 

Ainda a 1 ~ Turma, ao julgar o RE ne;> 
74766 (RTf, 64:265 e segs_), relator o Mi
nistro Barros Monteiro, com a concordância 
dos Ministros Oswaldo Trigueiro, Djaci Fal
cão e Rodrigues Alckmin, que versava caso 
análogo ao presente (". .. à data da promul
gação da Constituição de 1967, se encontra 
designado, a título precário e na qualidade 
de professor primário efetivo, para o cargo 
de diretor escolar, o impetrante, ora recor
rente, pleiteou, sem êxito, a efetivação no 
dito cargo de diretor, do qual fora dispen
sado"), decidiu: 
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"Funcionário público. 
1 . Professor primário que, a título pre

cário e até provimento efetivo, foi designa
do para exercer o cargo de diretor escolar_ 

2. Nenhuma estabilidade nesse cargo lhe 
pode ser reconhecida, por força da estabi
lidade no serviço público, decorrente do art_ 
177, § 2e;>, da Constituição de 1967. 

3. Precedentes do Supremo Tribunal Fe
deral. 

4. Recurso extraordinário não conheci
do." 

No mesmo sentido, a 2~ Turma, ao julgar 
o RE ne;> 72 301, relator o Ministro Xavier 
de Albuquerque (RTf, 66:798 e segs.), negou 
a efetivação no cargo de diretor de escola 
de professor primário efetivo do município 
de São Paulo que também havia sido efeti
vado por aproveitamento em 1965, e em 
1966 fora designado para exercer o cargo de 
diretor escolar. O relator, em seu voto, sa
lientou que, ao assim decidir, não estava 
contrariando precedentes (o RE ne;> 69989, 
relator o Ministro Djaci Falcão; o RE ne;> 
70794, relator o Ministro Thompson Flores; 
o RE ne;> 72 631, relator o próprio Ministro 
Xavier de Albuquerque), porque nesses ca
sos a efetivação no cargo de diretor só se 
dera porque os professores ocupavam o car
go de diretor havia mais de cinco anos, o 
que não ocorria na hipótese sob julgamento. 

Em verdade, nessas decisões (RE ne;> 69989, 
RTf, 55:877; RE ne;> 70794, RTf, 60:747; 
RE ne;> 72 631, RTf, 85:543), além do caráter 
excepcional de eqüidade acentuado pelo Mi
nistro Xavier de Albuquerque (exercício no 
mesmo cargo de diretor por mais de cinco 
anos consecutivos). havia outra circunstância 
do mais alto relevo: os recorrentes não eram 
professores primários efetivos, mas extranu
merários mensalistas. Com efeito, no RE ne;> 
69989, acentuou o Ministro Djaci Falcão: 
"Contudo, no caso dos autos, se a funcioná
ria fora nomeada, como extranumerária, pa
ra o cargo de professora primária, sua de
signação para a função de diretor escolar se 
deu a título precário, e nessa qualidade a 
exercia, por força de disposição legal" (RTf, 
55:879)_ O mesmo ocorria no RE ne;> 70794 
(RTf, 60:747 e segs.): "A impetrante foi 
admitida como professora primária munici-



pal, extranumerária mensalista, em 20 de 
agosto de 1959. Posteriormente, em 15 de 
janeiro de 1960, foi designada para exercer 
a função de diretora de escolas agrupadas." 
Igual a situação examinada no RE n9 72 631: 
"o impetrante fora admitido como extranu
merário mensalista, enquadrado na série fun
cional de professor primário, lotado na Se
cretaria de Educação e Cultura" e nessa con
dição foi designado para exercer, desde 23 
de dezembro de 1959, as funções de diretor 
das Escolas Agrupadas no Canindé. Portan
to, em tais decisões, além do exercício por 
mais de cinco anos do cargo de diretor, os 
então recorrentes não se apresentavam como 
professores primários efetivos, mas, apenas, 
como professores primários extranumerários, 
e esta Corte, a lhes dar efetividade, entendeu 
que esta deveria ser no cargo realmente exer
cido havia mais de cinco anos quando a 
Constituição de 1967 foi promulgada. 

No caso presente, não se trata de profes
sores primários extranumerários (e que, por
tanto, não tinham a titularidade de qualquer 
cargo), nem de ocupantes de cargo de dire
tor por mais de cinco anos consecutivos, sem 
serem também efetivos ou efetivos e estáveis 
como professores primários. Pelo contrário, 
todos são indubitavelmente professores efe
tivos e, pelo menos, dois efetivos e estáveis 
como professores. E nenhum deles - nem 
ao menos para invocar eqüidade - tinha, 
por ocasião da promulgação da Constituição 
de 1967, mais de cinco anos de exercício 
contínuo, ou não, das funções ou do cargo 
de diretor de escola ou de responsável por 
ela. 

E, nas hipóteses como a presente, em que 
nenhuma dessas circunstâncias ocorria, e em 
que, portanto, o que se examinava direta
mente era saber se professor primário efe
tivo apenas ou efetivo e também estável po
deria, em face do art. 177, § 29, da Cons
tituição de 1967, ser efetivado em outro car
go - o de diretor - superior ao seu, por 
mera designação a título precário (não se 
trata, evidentemente, de nomeação interina, 
pois funcionário efetivo não pode, por ter 
essa condição, ser nomeado interinamente 
para cargo superior ao seu, conservando a 
efetividade no cargo inferior), e - repito -

nas hipóteses como a presente, esta Corte 
sempre se manüestou no sentido de que, se 
o professor primário era efetivo mas não 
estável, adquiria a estabilidade como pro
fessor primário (e não como diretor), e, se 
efetivo e estável como professor primário, 
nada mais havia que adquirir, pois o art. 
177, § 29, da Constituição Federal não visa
ra a promover ou a dar acesso a cargo su
perior a funcionário já efetivo. 

Com razão e lógica indestrutível, acentuou 
o Ministro Rodrigues Alckmin, no RE n9 
72 808, anteriormente aludido: 

"O cargo do recorrente era o de profes
sor primário. Nesse cargo foi efetivado 'por 
aproveitamento', em 1965. Através de me
morando em 1966, foi designado para 'res
ponder pela direção das E. A. do Jardim 
Três Marias', 'até ulterior deliberação'. Ain
da em 1966, outro memorando o designou 
para responder pela direção das E. A. Cecí
lia Meireles, 'cumulativamente com as E. A. 
do Jardim Três Marias', 'até ordem poste
rior'. 

Em memorando de 31 de janeiro de 1967, 
foi designado para a direção das E. A. de 
Vila Salete, continuando a responder pela 
direção das E. A. Cecília Meireles. 

E baseado em documento de designação, 
pretende que, por força do art. 177, § 29, 
da Constituição Federal, deve ser nomeado 
diretor escolar, cargo preenchível por pro
moção de professores primários. 

A sem-razão do recorrente se me afigura 
indisputável. 

Ele era funcionário público efetivo e es
tável. Não foi exonerado do cargo de pro
fessor. Como função atribuível a professor, 
foi designado para dirigir as escolas agrupa
das. Se se admitir que se 'efetive', por for
ça do aludido preceito constitucional, em 
cargo de diretor, obviamente continuaria no 
cargo de professor primário, em que é está
vel, pois a Constituição Federal, ao dar es
tabilidade a servidores, não mandou exone
rar a ninguém. ( ... ) E claro, parece-me, que 
o funcionário público, designado pela razão 
de já ser funcionário, para o exercício tem
porário de cargo ou função, somente pode 
ser tido como efetivo no cargo para que no-
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meado, não no que ocupa transitoriamente 
por força de designação. 

Assim, somente teria, o recorrente, direito 
a ser estável como professor primário, nos 
termos da Constituição Federal de 1967. Se 
já o era, nenhum benefício pode pretender 
pela temporária designação para exercer fun
ção ou cargo, designação que decorria de 
sua própria qualidade de funcionário. 

Dar-lhe 'promoção' por estabilidade, não 
fez a Constituição Federal" (RTf, 74:84-5). 

E, em outro caso (RE n9 80836), em que 
escrevente efetivo queria tornar-se escrivão 
efetivo e estável, o mesmo Ministro Rodri
gues Alckmin acentuou, com igual proprie
dade: 

"Aliás, como o texto constitucional não 
manda exonerar ninguém, aqui se teria o 
caso de escrevente efetivo que também se
ria escrivão estável ... o que mostra a im
procedência da pretensão." 

No mesmo sentido, o Ministro Decio Mi
randa, quando ainda pertencia ao Tribunal 
Federal de Recursos, acentuava, ao julgar o 
Agravo em Mandado de Segurança n9 67864: 

"A estabilidade concedida pela Constitui
ção de 1967, art. 177, § 29, não aproveita ao 
professor assistente já estável nesse cargo, 
para o fim de efetivá-lo como professor ca
tedrático (ou equivalente) da cadeira que vi
nha regendo provisoriamente por designação 
da congregação da escola. Em princípio, a 
estabilidade diz respeito ao serviço público, 
e não ao cargo, e só importa em efetividade 
neste quando outorgada, anomalamente, an
tes desta última." 

No caso, a efetividade precedeu - e em 
muito - a estabilidade excepcional, não se 
incluindo, assim, na hipótese em que S. Ex" 
chegou a admitir a sua ocorrência, ou seja, 
quando o servidor não é nem efetivo nem 
estável, e, adquirida a estabilidade anômala, 
por conseqüência desta adquirirá a efetivida
de, até para não ser estável sem ser titular 
de cargo. 

Ao funcionário público que já era efetivo 
antes da Constituição de 1967, se não ainda 
estável, passou a ter mais esse atributo por 
força do preceito constitucional, sem, no en
tanto, por isso mudar de cargo; e se, efetivo 
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e estável, nada lhe concedeu o mesmo dis
positivo constitucional (o § 29 do art. 177). 

Assim sendo, o acórdão recorrido, ao afir
mar que a estabilidade é concedida no fun
cionalismo público, no cargo para o qual o 
servidor foi nomeado, e não no cargo que 
exerce temporariamente, a título precário, o 
acórdão recorrido se adstringiu a seguir a 
orientação adotada por esta Corte todas as 
vezes em que esta se deparou, examinando-a, 
situação como a dos presentes autos, onde, 
volte-se a acentuar, não há sequer que se 
alegar a consolidação, por eqüidade, de de
signações consecutivas e contínuas por mais 
de cinco anos nas funções ou no cargo de 
diretor, o que implica dizer que este voto 
não diverge do decidido no RE n9 79 296, 
relator o Ministro Thompson Flores, que, no 
caso então em julgamento - reportando-se 
ao voto do Ministro Xavier de Albuquerque 
no RE n9 72301 - acentuou: 

"Nos precedentes, como in casu, cuida-se 
de professoras primárias designadas para o 
exercício de função de diretora quando, com 
exercício de mais de um qüinqüênio, foram 
encontradas pela Constituição de 1967." 

4. Por fim, no tocante à alegada negati
va de vigência do art. 84 da Lei federal n9 
5692, de 11 de agosto de 1971, o acórdão 
recorrido não tratou dessa matéria (note-se 
que ele não se reportou à fundamentação ju
rídica da sentença), nem foi ela objeto de 
embargos de declaração, razão por que lhe 
falta o indispensável prequestionamento (Sú
mulas n.OS 282 e 356). 

5. Em face do exposto, e com a devida 
vênia do eminente relator, nego provimento 
ao presente recurso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Djaci Falcão (Presidente): 
Diante dos esclarecimentos prestados pelo 
eminente Ministro Moreira Alves em torno 
da jurisprudência da Corte, não tenho dú
vida em acompanhar o seu voto, que dis
sente do eminente relator. 

Data venia, nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 92 185-1-SP. ReI.: Ministro Leitão 
de Abreu. Rectes.: Alba Azevedo Ferraz do 



Amaral e outros (Advs.: Mozart Leite de Sá, 
Adalberto Griffo e José Eduardo Rangel de 
Alckmin). Recda.: Prefeitura Municipal de 
São Paulo (Advs.: Márcia Ferrari de Almei
da Mello, Alice Barini Guerra de Oliveira 
e outros). 

Decisão: adiado o julgamento por haver 
pedido vista o Ministro Moreira Alves, de
pois do voto do relator que conhecia do 
recurso e lhe dava provimento. Falou, pelos 

Rectes.: Dr. José Eduardo Rangel de Alck
min. (2'" Turma, 15.5.81.) 

Decisão: conheceram do recurso, mas lhe 
negaram provimento, vencido o Ministro Re
lator. (2'" Turma, 25.9.81.) 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Cordeiro 
Guerra, Moreira Alves, Decio Miranda e Fir
mino Paz. Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, Dr. Mauro Leite Soares. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - ACUMULAÇÃO APOSENTADORIA 

- Funcionário público aposentado não pode acumular proven
tos com remuneração de contrato não-temporário. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Radiobrás versus Francisco Duarte 
Recurso Extraordinário nQ 92485 - Relator: Sr. Ministro 

CORDEIRO GUERRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da 2'" Turma do Suo 
premo Tribunal Federal, na conformidade da 
ata de julgamento e das notas taquigráficas, 
à unanimidade de votos, em conhecer e dar 
provimento ao recurso. 

Brasília, 2 de fevereiro de 1982. - Djaci 
Falcão, Presidente. Cordeiro Guerra, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Cordeiro Guerra: O des
pacho do ilustre Presidente Jarbas Nobre 
bem esclarece a espécie: 

"Francisco Duarte (Maestro Chiquinho) 
impetrou mandado de segurança contra o Su
perintendente das Empresas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional, por ter sido dispensa
do da função de maestro arranjador da Rá
dio Nacional, regida pela CLT, sob a alega
ção de que estaria havendo acumulação ilíci
ta com os proventos do cargo público de 
conferente e fiel do Tesouro da Casa da 
Moeda, em que se aposentou. 

A 2'" Turma deste Tribunal, por malona 
de votos, manteve a decisão de primeira ins
tância concessiva do writ, estando o respec
tivo acórdão assim ementado: 

'Administrativo. Funcionário. Acumulação. 
Constituição Federal, art. 99, § 4Q. 

Funcionário aposentado que exerce empre
go de natureza técnica ou especializada em 
empresa administrada por autarquia, por 
pertencer ao patrimônio nacional. Possibili
dade de acumulação, na forma do disposto 
no § 4Q do art. 99 da Constituição, com a 
Emenda Constitucional nQ I, de 1969, ou § 

3Q do art. 97 da Constituição Federal de 
1967. 

RE desprovido.' 

Irresignada, recorre extraordinariamente a 
Empresa Brasileira de Radiodifusão (Radio
brás), com fundamento no art. 119, IH, a e 
d, da Constituição Federal, alegando viola
ção dos arts. 165 da Constituição de 1946, 
99 da Constituição de 1967 com a Emenda 
Constitucional nQ 1, de 1969, 188, 189 e 192 
da Lei nQ 1711, de 1952,26 da Lei nQ 3780, 
de 1960, e do Decreto nQ 35956, de 1954, 
bem como discrepância de outros julgados 
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